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ABERTURA DA REUNIÃO 
Aos cinco dias do mês de Março do ano de dois mil e oito, na Vila de Nisa e Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, compareceram a Vice­Presidente da Câmara, Drª Maria de 
Fátima Dinis Carita Moura e os Vereadores, Dr. Paulo José Casimiro Felício e Engº João 
Gonçalves da Costa, a fim de se realizar a Primeira Reunião Ordinária da Câmara Municipal 
de Nisa, relativa ao corrente mês de Março, não tendo comparecido à mesma, a Presidente 
da Câmara, Engª Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto e o Vereador Engº Mário Luís 
Maia Condessa. 

E, como se encontravam em número legal para se poderem constituir em Reunião, foi 
a mesma declarada aberta pela Vice­Presidente da Câmara Municipal de Nisa e Presidente 
da referida reunião, Drª Maria de Fátima Dinis Carita Moura, quando eram catorze horas e 
quarenta minutos, para cumprimento do disposto na alínea p) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro. 

Compareceram,  ainda,  a  esta  Reunião,  os  trabalhadores  municipais  a  seguir 
indicados,  a  fim  de  prestar  os  esclarecimentos  que  viessem  a  tornar­se  necessários, 
relativamente  aos  assuntos  da  Ordem  de  Trabalhos  que  digam  directamente  respeito  ao 
serviço a que cada um está afecto: 

­  Drª  Graça  Sales  (Divisão  Financeira),  Engº  António  Charneco  (Divisão  de Obras, 
Equipamentos e Manutenção), Drª Manuela Gonçalves (Divisão de Desenvolvimento Social 
e Cultural), Drª Esmeralda Almeida e Drª Cristina Mouro  (Gabinete de Desenvolvimento  e 
Turismo),  Drª  Cruz  Semedo  (Oficial  Público),  Arqtª  Maria  José  Catela  (Plano  Director 
Municipal) e Engº Luís Marques (Divisão de Projectos e Urbanismo). 

A Presidente da Reunião perguntou se havia algum processo para  incluir na Ordem 
de Trabalhos,  estabelecida  conforme determina a  alínea  o)  do  nº  1  do Artº  68º  da Lei  nº 
169/99, de 18 de Setembro e se a mesma era aceite pelo Executivo, o que veio a verificar­ 
se, sendo que nenhum Serviço manifestou interesse no agendamento de qualquer processo. 

Procedeu­se,  de  seguida,  à  análise  e  discussão,  tendo  em  vista  a  sua  eventual 
aprovação, dos processos cujos assuntos fazem parte da Ordem de Trabalhos da presente 
Reunião, tendo as respectivas Deliberações sido tomadas ao abrigo do que dispõe o nº 1 do 
Artº 90º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, como para cada uma se indica. 
Ponto Nº 1. Período de antes da Ordem do Dia. 
Assuntos para conhecimento: 

Foi  posta  à  disposição  do  Executivo,  para  que  da mesma  tivesse  conhecimento,  a 
documentação a seguir referenciada: 

­ Ofício  Nº  034/08,  datado  de  6  de  Fevereiro  de  2008,  da  Ternisa,  E.M.,  enviando 
cópia  da  Decisão  do  Tribunal  Central  Administrativo  Sul,  relativo  ao  Proc.  03362/08,  2º 
Juízo/1ª Secção (Contencioso Administrativo); 

­ Carta datada do dia 7 de Fevereiro de 2008, de D. José Alves, Bispo da Diocese de 
Portalegre­Castelo  Branco,  dando  conhecimento  da  sua  designação  para  Arcebispo  de 
Évora  e  agradecendo  o  apoio  e  atenção  que  a  Câmara  Municipal  de  Nisa  sempre  lhe 
dispensou. 
Informações do Eleitos 

Não se verificou a intervenção de nenhum Eleito presente na sala. 
­ Presidente da Câmara, 

Ponto Nº 2 – SAA – Deliberação Nº 92/2008 
Acta Nº 3/2008, da Reunião Ordinária de 6 de Fevereiro de 2008. 

Aprovar, por unanimidade e para cumprimento do que dispõe o nº 2 do Artº 92º da Lei 
nº 169/99, de 18 de Setembro, a Acta Nº 3/2008, referente à Reunião Ordinária da Câmara 
Municipal de Nisa, que teve lugar no dia 6 de Fevereiro de 2008, tendo sido declarado que
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era  dispensada  a  sua  leitura,  como  salvaguarda  do disposto  no  nº  1  do  já  anteriormente 
citado  Artº  92º,  uma  vez  que,  do  respectivo  texto,  foi  distribuída,  previamente,  cópia  por 
todos os Eleitos deste Executivo. 
Ponto Nº 3 – DF/SC – Deliberação Nº 93/2008 
Resumo Diário de Tesouraria. 

Aprovar, por unanimidade e nos termos da documentação que foi disponibilizada pela 
Divisão  Financeira/Secção  de  Contabilidade  e  que  fica  arquivada  em  pasta  anexa  à 
presente Acta, a situação relativa ao Resumo Diário de Tesouraria Nº 43, correspondente ao 
dia 3 do corrente mês de Março e em que os respectivos numerários são os a que a seguir 
se faz referência: 

­ Operações orçamentais: 235.111,40€ 
­ Operações não orçamentais: 130.261,75€ 

Ponto Nº 4 – DF – Deliberação Nº 94/2008 
Águas  do  Norte  Alentejano  –  Conduta  CG  /  Parcela  11  –  Servidão  Administrativa. 
Constituição, entrega de imóvel e valor da indemnização. 

Relativamente ao assunto a que acima se faz referência, a Empresa “Águas do Norte 
Alentejano, S.A.”, através do seu Ofício Nº 1086/07­CG, datado de 1 de Junho de 2007 e ao 
abrigo do disposto no Decreto­Lei nº 34021, de 11 de Outubro de 1944, conjugado com o nº 
5 do Artº 10º e nº 2 do Artº 11º, ambos do Código das Expropriações, aprovado pela Lei nº 
168/99, de 18 de Setembro, informou ter requerido a declaração de utilidade pública para a 
constituição de servidão administrativa para construção e instalação das infra­estruturas do 
Sistema  Multimunicipal  de  Abastecimento  e  Saneamento  de  Águas  Residuais  do  Norte 
Alentejano,  relativamente  ao  prédio  rústico  denominado  “Porto  de  Arez”,  com  a  área  de 
1.250,00m², sito na  freguesia do Espírito Santo, do Concelho de Nisa e  inscrito na matriz 
predial  rústica  sob  o  nº  220  da  Secção  M,  servidão  essa  que  implicará  a  ocupação 
permanente da zona do subsolo onde será instalada a conduta, a proibição de arar ou cavar 
a  uma  profundidade  superior  a  0,50m,  de  plantar  árvores  ou  arbustos  e  de  construir  na 
totalidade da faixa de servidão. 

Nestes termos e conforme conteúdo da Informação/Proposta Nº 12/08, datada do dia 
21  de  Janeiro  de  2008,  da  Divisão  Financeira/Secção  de  Aquisições  e  Património,  cuja 
cópia,  bem  como  a  documentação  que  a  acompanha,  fica  arquivada  em  pasta  anexa  à 
presente Acta, a Câmara reunida aprova, por unanimidade, o seguinte: 

1.  Autorizar  a  constituição  da  servidão  administrativa  do  prédio  supra  identificado, 
para os fins referenciados; 

2.  Aceitar  a  indemnização  no  valor  de  107,10€,  pelos  prejuízos  objectivamente 
apurados, nos termos do relatório elaborado para o efeito; 

3. Formalizar a entrega do imóvel objecto da presente Deliberação à Empresa “Águas 
do Norte Alentejano, S.A.”, através de auto de cedência e aceitação. 
Ponto Nº 5 – GRHAT – Deliberação Nº 95/2008 
Semana  de  luta  da  Frente  Comum  dos  Sindicatos  da  Administração  Pública. 
Manifestação em Lisboa. Disponibilização de transporte. 

Nos  termos  da  solicitação  apresentada  na  Câmara  Municipal  de  Nisa  e  conforme 
informações  prestadas  pelos  Serviços  respectivos,  a  Câmara  reunida  aprova,  por 
unanimidade, disponibilizar transporte do Município à Delegação Regional de Portalegre do 
STAL,  para  participação  de  trabalhadores  numa manifestação  nacional  que  terá  lugar  em 
Lisboa, no dia 12 de Março de 2008, concedendo­se, para o efeito, facilidades de ponto aos 
trabalhadores  do Município  de Nisa  que manifestarem  interesse  em participar  na mesma, 
sendo  que  o  motorista  não  terá  direito  a  receber  qualquer  compensação  monetária  pelo 
trabalho extraordinário efectuado.
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Ponto Nº 6 – DOEM – Deliberação Nº 96/2008 
Concurso  público  para  “ Prevenção  de  riscos  provocados  por  agentes  bióticos  e 
abióticos (2ª Fase) – Programa AGRIS” . Adjudicação. 

Relativamente  ao  assunto  referido  em  epígrafe,  na  sequência  do  concurso  público 
aberto  para  o  efeito,  após  análise  das  propostas  entradas  e  admitidas,  findo  o  prazo  da 
audiência prévia e tendo em conta o conteúdo da Informação/Proposta Nº 57/08, datada do 
dia  29  de  Fevereiro  de  2008,  da  Divisão  de  Obras,  Equipamentos  e  Manutenção  e  do 
Relatório Final, com data do anteriormente referido dia 29, elaborado nos termos do disposto 
no  Artº  102º  do  Decreto­Lei  nº  59/99,  de  2  de  Março,  a  Câmara  reunida  aprova,  por 
unanimidade,  adjudicar  os  trabalhos  de  “Prevenção  de  riscos  provocados  por  agentes 
bióticos  e  abióticos  (2ª  Fase)  –  Programa  AGRIS”,  à  Firma  “LTO  –  Lavouras  e 
Terraplanagens do Oeste, Ldª”, pelo valor de 268.700,00€, acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor,  para  execução  dos  trabalhos  no  prazo  de  90  dias,  sendo  que  desta  quantia, 
198.500,00€ dirão respeito a trabalhos de beneficiação da rede viária e 70.200,00€ destinar­ 
se­ão a operações de silvicultura preventiva.. 
Ponto Nº 7 – DOEM – Deliberação Nº 97/2008 
Arranjo Urbanístico das Ruas da Igreja, Nova, de Santa Maria e da Barca, em Amieira 
do Tejo. Auto Nº 2 de Revisão de Preços Definitiva. 

Relativamente  à  empreitada  supra  referida  e  tendo  em  conta  o  conteúdo  da 
Informação/Proposta Nº 30/08, datada do dia 25 de Janeiro de 2008, da Divisão de Obras, 
Equipamentos  e  Manutenção,  a  Câmara  reunida  aprova,  por  unanimidade  e  para 
cumprimento do disposto no Decreto­Lei nº 6/2004, de 6 de Janeiro, o Auto Nº 2 de Revisão 
de Preços Definitiva, efectuado por estes Serviços e posteriormente confirmado pela Firma 
“Sousa, Resende & Rodrigues  II – Construções e Obras Públicas, S.A.”, adjudicatária dos 
trabalhos, o qual é do valor de 1.781,22€. 
Ponto Nº 8 – OP – Deliberação Nº 98/2008 
Concurso  público  para  “ Prevenção  de  riscos  provocados  por  agentes  bióticos  e 
abióticos (2ª Fase) – Programa AGRIS” . Minuta do contrato. 

Relativamente ao assunto a que acima se faz referência e tendo em conta o conteúdo 
da  Informação/Proposta Nº 01/08, datada do dia 3 de Março de 2008, da Oficial Público e 
cuja cópia  fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, a Câmara  reunida aprova, por 
unanimidade e na sequência da Deliberação Nº 96/2008, anteriormente tomada, a minuta do 
contrato  dos  trabalhos  objecto  do  concurso  público  “Prevenção  de  riscos  provocados  por 
agentes  bióticos  e  abióticos  (2ª  Fase)  –  Programa  AGRIS”,  que  será  assinada  pelo 
Município  de  Nisa  e  pala  Firma  “LTO  –  Lavouras  e  Terraplanagens  do  Oeste,  Ldª”,  na 
qualidade de adjudicatária da obra. 
Ponto Nº 9 – DDSC – Deliberação Nº 99/2008 
Atribuição  de  subsídios  a  associações  e  instituições  do  Concelho  de  Nisa. 
Continuidade até ao final do ano de 2008. 

Sobre o assunto a que acima se faz referência e conforme conteúdo da Informação/ 
Proposta Nº 02/08, datada do dia 15 de Fevereiro de 2008, da Divisão de Desenvolvimento 
Social  e  Cultural/Gabinete  de  Apoio  à  Juventude,  a  Câmara  reunida  aprova,  por 
unanimidade, dar continuidade, para o ano de 2008 e até ao final do mesmo, dos seguintes 
subsídios mensais: 

­  No  valor  de  2.500,00€  à  Associação  Humanitária  dos  Bombeiros  Voluntários  de 
Nisa, no termos do que foi decidido em Reunião de Câmara realizada no dia 20 de Fevereiro 
de 2002 e conforme Deliberação Nº 115/2002; 

­ No valor de 800,00€ à Sociedade Musical Nisense, no termos do que foi decidido em 
Reunião  de  Câmara  realizada  no  dia  7  de  Junho  de  2006  e  conforme  Deliberação  Nº 
249/2006.
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Ponto Nº 10 – DDSC – Deliberação Nº 100/2008 
Frequência  do  Refeitório  Municipal  por  parte  de  um  aluno  com  processo  no 
CPCJNisa. Isenção de pagamento e anulação de facturação. 

Sobre  o  assunto  a  que  acima  se  faz  referência  e  conforme  conteúdo  da 
Informação/Proposta  Nº  09/08,  datada  do  dia  18  de  Fevereiro  de  2008,  da  Divisão  de 
Desenvolvimento Social e Cultural/Gabinete da Apoio Social, a Câmara reunida delibera, por 
unanimidade e atendendo às dificuldades económicas da família, o seguinte: 

1.  Que  se  proceda  à  anulação  da  facturação  emitida  em  nome  de  Maria  Amélia 
Pereira do Vale Alves, residente em Alpalhão, referente a duas facturas, uma de Dezembro 
de  2007,  no  valor  de  26,21€  e  outra  de  Janeiro  de  2008,  de  36,69€  e  respeitantes  ao 
fornecimento de refeições no Refeitório Municipal / Alpalhão, a seu filho José Filipe Pereira 
Alves; 

2.  Que  se  isente  o mesmo  aluno  do  pagamento  das  refeições  até  ao  final  do  Ano 
Lectivo de 2007/2008. 
Ponto Nº 11 – DDSC – Deliberação Nº 101/2008 
Apoio à INIJOVEM, de Nisa, para participação na caminhada “ XXVI Edição dos 12 Km 
de Manteiga – Penhas Douradas” . Ratificação. 

Ratificar, por unanimidade e para cumprimento do disposto no nº 3 do Artº 68º da Lei 
nº 169/99, de 18 de Setembro, o Despacho da Vereadora do respectivo pelouro, datado do 
dia 25 de Fevereiro de 2008 e através do qual  foi decidido prestar apoio à  INIJOVEM, de 
Nisa,  nomeadamente  na  disponibilização  de  transporte  para  os  caminheiros  que 
participaram no evento referido em epígrafe, o qual teve lugar no dia 2 do corrente mês de 
Março. 
Ponto Nº 12 – GDT – Deliberação Nº 102/2008 
Associação de Municípios Natureza e Tejo. Pagamento da comparticipação do ano de 
2008, do Município de Nisa. 

Relativamente ao assunto a que acima se faz referência e tendo em conta o conteúdo 
da Informação/ Proposta Nº 07/2008, datada do dia 20 de Fevereiro de 2008, do Gabinete 
de  Desenvolvimento  e  Turismo,  a  Câmara  reunida  aprova,  por  unanimidade,  que  o 
Município  de  Nisa  pague  à  Associação  de  Municípios  Natureza  e  Tejo,  a  sua 
comparticipação, na qualidade de município integrante da mesma, no valor de 25.000,00€ e 
relativa a 2008. 
Ponto Nº 13 – GDT – Deliberação Nº 103/2008 
Valorização  e  tratamento  do  soro  das  queijarias  do  Concelho  de  Nisa  –  Projecto 
“ ValSor” . Parceria com a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Portalegre. 

Nos  termos  do  conteúdo  da  Informação/Proposta  Nº  08/2008,  datada  do  dia  20 de 
Fevereiro  de  2008,  do  Gabinete  de  Desenvolvimento  e  Turismo,  cuja  cópia,  além  da 
documentação que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, a Câmara 
reunida aprova, por unanimidade, a realização de uma parceria entre o Município de Nisa e 
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Portalegre, tendo em vista o desenvolvimento 
de um Projecto  denominado  “ValSor”  e  que  se  destina  a  efectuar  uma avaliação  técnico­ 
económica  das  várias  possibilidades  tecnologicamente  disponíveis  para  a  valorização  e 
tratamento dos soros do leite proveniente das queijarias do Concelho de Nisa. 
Ponto Nº 14 – GDT – Deliberação Nº 104/2008 
Normas de participação na NISARTES’2008. 

Tendo em conta o conteúdo da  Informação/Proposta Nº 10/08, datada do dia 28 de 
Fevereiro de 2008, do Gabinete de Desenvolvimento e Turismo, cuja cópia  fica arquivada 
em pasta anexa à presente Acta, a Câmara reunida aprova, por unanimidade, as Normas de 
Participação  na  NISARTES’2008,  as  quais  constam  do  folheto  que  fica  apenso  à 
Informação/Proposta anteriormente referida.
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Ponto Nº 15 – DPU – Deliberação Nº 105/2008 
Projecto da rede de águas pluviais da Rua do Convento, em Nisa. 

Nos  termos  do  conteúdo  da  Informação/Proposta  Nº  15/08,  datada  do  dia  25  de 
Fevereiro  de  2008,  da Divisão  de  Projectos  e  Urbanismo,  a  Câmara  reunida  aprova,  por 
unanimidade, o projecto elaborado por estes mesmos Serviços, para a remodelação da rede 
de águas pluviais da Rua do Convento, em Nisa, na zona baixa da mesma, tendo em conta 
as constantes  inundações que ali  se verificam sempre que chove com mais  intensidade e 
para as quais ainda não foi encontrada uma solução viável. 
Ponto Nº 16 – DPU – Deliberação Nº 106/2008 
Loteamento Nº 10/2006 – Libertação de 90% do montante da caução. 

No dia 6 de Fevereiro do ano em curso e conforme Deliberação Nº 53/2008, a Câmara 
reunida  aprovou,  no  seguimento  da  pretensão  apresentada  pela  Firma  “Exploconstrói  – 
Exploração Florestal e Construção, Ldª”, o auto de recepção provisória das obras de infra­ 
estruturas do Loteamento Nº 10/2006, sito em Nisa. 

No seguimento do antes exposto,  tendo em conta o assunto  referido em epígrafe e 
conforme conteúdo da Informação/Proposta Nº 81/08, datada do dia 8 de Fevereiro de 2008, 
da Divisão de Projectos e Urbanismo, o Executivo reunido aprova, por unanimidade e para 
cumprimento do disposto no nº 5 do Artº 54º do Decreto­Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto­Lei nº 177/2001, de 4 de Junho, 
a libertação de 90% do montante da caução prestada por aquela Firma e que imputa o valor 
de 100.092,78€. 
Ponto Nº 17 – PDM – Deliberação Nº 107/2008 
Revisão  do  PDM  de  Nisa.  Acordo  de  colaboração  entre  o  Município  de  Nisa  e  o 
Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia. 

Tendo em  conta  o  conteúdo  da  Informação/Proposta  Nº  19/07,  com  data  de  10 de 
Dezembro de 2007, na qual era proposta a execução externa do estudo de avaliação das 
potencialidades em  recursos minerais (hidrominerais, geológicos, hidrogeológicos) na área 
do  Concelho  de  Nisa  e  conforme  Informação/Proposta  Nº  5/08,  datada  do  dia  29  de 
Fevereiro de 2008, do Gabinete do Plano Director Municipal, cuja cópia  fica arquivada em 
pasta anexa à presente Acta, a Câmara reunida a prova, por unanimidade e tendo em conta 
a revisão do PDM de Nisa, a celebração de um acordo de colaboração entre o Município e o 
Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia, cuja cópia também se anexa a esta Acta a 
esta Acta. 
Ponto Nº 18 – GAP – Deliberação Nº 108/2008 
Abastecimento  de  água  domiciliária  ao  Concelho  de  Nisa,  por  parte  da  “ Águas  do 
Norte Alentejano” . Tomada de posição. 

Tendo em conta os recentes acontecimentos surgidos no Concelho de Nisa sobre a 
qualidade da água domiciliária distribuída em algumas  localidades e de  forma a elucidar e 
solucionar,  de  forma  definitiva,  o  problema  e  nos  termos  do  conteúdo  da  Proposta  Nº 
18/2008, datada do dia 4 de Março de 2008, do Gabinete de Apoio à Presidência, subscrita 
e  apresentada  pela  Vice­Presidente  da  Câmara,  o  Executivo  reunido  aprova,  por 
unanimidade, o seguinte: 

1. Uma tomada de posição, no sentido de se requerer a convocatória de uma Sessão 
Extraordinária  da  Assembleia Municipal  de Nisa,  para,  naquele Órgão,  debater  o  assunto 
objecto da presente Deliberação; 

2.  Solicitar  a  presença,  na  Sessão  da  Assembleia  Municipal,  do  Administrador  da 
Empresa “Águas do Norte Alentejano”, do Técnico das Águas e apresentar convite às forças 
políticas  do  Concelho  de  Nisa  para  estarem  presentes  na  mesma  reunião,  além  do 
Executivo Camarário.
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Ponto Nº 19 – GAP – Deliberação Nº 109/2008 
Apoio à Escuderia de Castelo Branco, para a realização do Rally Portas de Ródão. 

A Associação “Escuderia” de Castelo Branco pretende, mais uma vez e à semelhança 
do que  acontece  todos os  anos,  levar  a  efeito  a  realização  de uma prova automobilística 
denominada “Rally Portas de Ródão”, que se desenrolará na área dos Concelho de Nisa e 
Vila Velha de Ródão. 

Assim, nos  termos da solicitação apresentada e conforme conteúdo da Proposta Nº 
17/2008, datada do dia 3 de Março de 2008, do Gabinete de Apoio à Presidência, subscrita 
e apresentada pela Vice­Presidente da Câmara Municipal, o Executivo reunido aprova, por 
unanimidade, prestar o apoio para a realização do Rally Portas de Ródão, o qual terá lugar 
no dia 15 do corrente mês de Março, dividido em duas Secções, uma no Concelho de Nisa e 
a  outra  no de Vila Velha de Ródão e  que  se  traduzirá  na disponibilização  de  instalações 
(Posto  de  Turismo,  espaço  para  estacionamento  na  Praça  da  República  para  parque 
fechado e zona da realização das feiras e mercados para parque de assistências), materiais 
(grades de  vedação, mastros  para bandeiras,  placas para  afixação  de  resultados e  2 WC 
portáteis), além da atribuição de um subsídio à organização do valor de 6.000,00€ 
Ponto Nº 20 – GAP – Deliberação Nº 110/2008 
Atribuição de subsídio(s) a Juntas de Freguesia do Concelho de Nisa. 

Nos termos do conteúdo da Proposta Nº 13/2008, datada do dia 5 de Março de 2008, 
do Gabinete de Apoio à Presidência, subscrita e apresentada pelo Vereador João da Costa, 
a Câmara reunida delibera aprovar, por unanimidade, a atribuição de um subsídio do valor 
de 23.649,00€ à Junta de Freguesia de Arez, referente à 2ª fase da obra da Fonte da Bica, 
ao abrigo do Artº 20º do Protocolo de Transferência de Competências da Câmara para as 
Juntas de Freguesia do Concelho de Nisa. 
Ponto Nº 21 – Intervenção de munícipes. 

Por se tratar de uma Reunião com a carácter de pública, este espaço destina­se, nos 
termos do disposto do disposto no nº 5 do Artº 84º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com a nova redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5­A/2002, de 11 de Janeiro, à intervenção 
de munícipes que se encontrem na sala, sendo que, nesta Reunião, não havia nenhum. 
Ponto Nº 22 – SAA – Deliberação Nº 111/2008 
Justificação de faltas de Eleitos a Reuniões de Câmara. 

Justificar,  por  unanimidade,  a  falta  dada  à  Reunião  de  hoje  pela  Presidente  da 
Câmara, Engª Maria Gabriela Tsukamoto, por se encontrar na situação de baixa médica, por 
motivo de doença e do Vereador Engº Mário Luís Maia Condessa, por motivos da sua vida 
profissional. 
Ponto Nº 23 – SAA – Deliberação Nº 112/2008 
Aprovação, em Minuta, das Deliberações que antecedem. 

Aprovar, por unanimidade, em Minuta e para efeitos imediatos, as Deliberações que 
antecedem, nos termos e para cumprimento do que dispõe os nºs 3 e 4 do Artº 92º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, sendo que as mesmas puderam adquirir a eficácia prevista no 
nº 4 do já antes citado Artº 92º.
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MUNICÍPIO DE NISA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NISA 

Acta presente em Reunião …………………………………………………………, realizada 

em ….…....…../….…....…../………….……. e aprovada por ……………………….……………………, 

conforme Deliberação Nº ………………../…………………………. 

­ Favor: 

­ Abstenção:  |  ­ Contra: 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO. 
A presente Reunião Ordinária  da Câmara Municipal  de Nisa  foi  encerrada  pela sua 

Presidente, conforme o previsto na alínea p) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, quando eram quinze horas e trinta e cinco minutos. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente Acta, constituída por sete folhas 
devidamente numeradas e rubricadas, a qual vai ser assinada nos termos do disposto no nº 
2  do  Artº  92º  da  Lei  nº  169/99,  de  18  de  Setembro,  pela  Vice­Presidente  da  Câmara  e 
Presidente  desta  mesma  Reunião,  Drª  Maria  de  Fátima  Dinis  Carita  Moura  e  por  mim, 
António  Maria  Curado  Carrasco,  Chefe  da  Secção  de  Administração  e  Arquivo,  que  a 
elaborei na qualidade de Secretário. 

A PRESIDENTE DA REUNIÃO,                                                   O CHEFE DA S.A.A., 

__________________________________                               _____________________________ 
(Maria de Fátima D. C. Moura / Vice­Pres. da Câmara)  (António Maria Curado Carrasco / Secretário)


